
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

CAPÍTULO I
 DA PETIÇÃO INICIAL

Seção I
 Dos Requisitos da Petição Inicial

....................................................................................................................................................

Art. 285. Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, ordenando a
citação do réu, para responder; do mandado constará que, não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Seção II
 Do Pedido

Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular
pedido genérico:

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens
demandados;

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do
ato ou do fato ilícito;

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser
praticado pelo réu.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
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